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Aviso n.º 158/2026 
Autoriza a consolidação da mobilidade intercarreiras, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, às Assistentes Operacionais, Irene Augusta Vinhas Monteiro 
Duarte e Maria Elisabete Pestana Macedo, ficando na 1.ª posição, nível 7, da tabela 
remuneratória única, com efeitos à data da assinatura do Aviso. 
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Autoriza a consolidação da mobilidade intercategorias na categoria de Coordenador 
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de Sousa Rodrigues de Jesus, Filipe José da Silva Jardim, João Manuel Freitas 
Machado, Rita Maria Escórcio Catanho e Sónia Maria Reynolds Maio Santos 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Despacho n.º 186/2026 

Exonera, a seu pedido, o Dr. Carlos Alberto de Andrade de França do cargo de 
Chefe do Núcleo de Fluxos Financeiros da Unidade de Fluxos Financeiros e 
Controlo, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, cessando, por esta 
via, a respetiva comissão de serviço, com efeitos a partir de 1 de maio de 2026. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
Despacho n.º 187/2026 

Determina a constituição de um fundo de maneio no Gabinete do Secretário 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, no valor de 700,00 €. 
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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Aviso n.º 157/2026 
 

Sumário: 
Determina a consolidação definitiva da Mobilidade Interna na categoria da Assistente Técnica, Sara Sofia Rodrigues Teixeira Rebolo, da 

Direção Regional da Saúde, passando a trabalhadora a integrar o posto de trabalho no mapa de pessoal do Instituto de Administração da 
Saúde, IP-RAM. 

 

Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

em anexo à  Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, torna-se público que por despacho de Sua 
Excelência a Secretária Regional de Saúde e Proteção Civil de 02 de março de 2026, foi emitido parecer prévio favorável à 
consolidação definitiva da Mobilidade Interna na categoria da Assistente Técnico Sara Sofia Rodrigues Teixeira Rebolo, da 
Direção Regional da Saúde, passando a  trabalhadora a integrar posto de trabalho no mapa de pessoal deste Instituto, ao abrigo 
da alínea a), do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP. 

 
Funchal, 20 de abril de 2026. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Rubina Nunes Silva e 

Freitas 
 
 

Aviso n.º 158/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a consolidação da mobilidade intercarreiras, na carreira e categoria de Assistente Técnico, às Assistentes Operacionais, Irene 

Augusta Vinhas Monteiro Duarte e Maria Elisabete Pestana Macedo, ficando na 1.ª posição, nível 7, da tabela remuneratória única, com 

efeitos à data da assinatura do Aviso. 

 

Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

em anexo à Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, torna-se público que por despachos de Suas 
Excelências a Secretária Regional de Saúde e Proteção Civil e do Secretário Regional das Finanças, respetivamente de 20 de 
março de 2026 e de 07 de abril de 2026, precedida também do acordo das trabalhadoras, e ao abrigo do disposto no artigo 
99.º-A da LTFP, aditado pelo artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, foi concedida a autorização para a 
consolidação  da mobilidade intercarreiras na carreira e categoria de Assistente Técnico aos Assistentes Operacionais, abaixo 
mencionados, com efeitos à data da assinatura do presente Aviso. 

- Irene Augusta Vinhas Monteiro Duarte, para a categoria e carreira de Assistente Técnico, ficando posicionada na 1.ª 
posição, nível 7, da tabela remuneratória única. 

- Maria Elisabete Pestana Macedo, para a categoria e carreira de Assistente Técnico, ficando posicionada na 1.ª 
posição, nível 7, da tabela remuneratória única. 

 
Funchal, 20 de abril de 2026. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Rubina Nunes Silva e 

Freitas 
 
 

Aviso n.º 159/2026 
 

Sumário: 
Autoriza a consolidação da mobilidade intercategorias na categoria de Coordenador Técnico aos Assistentes Técnicos, Adelino Teixeira 
Gonçalves, Ana Isabel Magalhães Rodrigues Fernandes, Carla Madalena Nunes Silva Lucas, Clara Maria de Sousa Rodrigues de Jesus, 
Filipe José da Silva Jardim, João Manuel Freitas Machado, Rita Maria Escórcio Catanho e Sónia Maria Reynolds Maio Santos Nunes. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

em anexo à Lei  n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, torna-se público que por despachos de Suas 
Excelências a Secretária Regional de Saúde e Proteção Civil e do Secretário Regional das Finanças, respetivamente de 20 de 
março de 2026 e de 15 de abril de 2026, precedida também do acordo dos trabalhadores, ao abrigo do disposto no artigo 99.º-
A da LTFP, aditado pelo artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, foi concedida a autorização para a consolidação 
da mobilidade intercategorias na categoria de Coordenador Técnico aos Assistentes Técnicos, abaixo mencionados, com 
efeitos à data da assinatura do presente Aviso: 
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- Adelino Teixeira Gonçalves, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico, ficando 
posicionado na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

- Ana Isabel Magalhães Rodrigues Fernandes, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente 
Técnico, ficando posicionada na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

- Carla Madalena Nunes Silva Lucas, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico, 
ficando posicionada na 1.ª posição, nível 15, da tabela remuneratória única. 

- Clara Maria de Sousa Rodrigues de Jesus, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico, 
ficando posicionada na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

- Filipe José da Silva Jardim, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico ficando 
posicionado na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

- João Manuel Freitas Machado, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico ficando 
posicionado na 1.ª posição, nível 15, da tabela remuneratória única. 

- Rita Maria Escórcio Catanho, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico ficando 
posicionada na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

- Sónia Maria Reynolds Maio Santos Nunes, para a categoria de Coordenador Técnico da carreira de Assistente 
Técnico ficando posicionado na 2.ª posição, nível 17, da tabela remuneratória única. 

 
Funchal, 20 de abril de 2026. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Rubina Nunes Silva e 

Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho n.º 186/2026 
 

Sumário: 
Exonera, a seu pedido, o Dr. Carlos Alberto de Andrade de França do cargo de Chefe do Núcleo de Fluxos Financeiros da Unidade de 
Fluxos Financeiros e Controlo, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, cessando, por esta via, a respetiva comissão de 
serviço, com efeitos a partir de 1 de maio de 2026. 
 
Texto: 
Considerando que o Dr. Carlos Alberto de Andrade de França, exerce, em regime de comissão de serviço, o cargo de 

direção intermédia de 2.º grau no Núcleo de Fluxos Financeiros da Unidade de Fluxos Financeiros e Controlo do Instituto de 
Desenvolvimento Regional, IP-RAM, integrado na administração indireta da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando o pedido apresentado pelo referido dirigente, no qual manifesta, de forma expressa e inequívoca, a sua 
vontade de cessar a comissão de serviço, fundamentando-o em motivos de natureza estritamente pessoal, que, pela sua 
relevância e atualidade, inviabilizam a manutenção do exercício das inerentes funções dirigentes; 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, aplicável ao 
pessoal dirigente da Administração Pública, a comissão de serviço pode cessar, designadamente, por exoneração, a pedido do 
interessado; 

Considerando ainda que o referido regime jurídico é aplicável à administração regional autónoma, com as adaptações 
constantes do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua redação atual; 

Considerando que o pedido apresentado respeita os pressupostos legais e não se verifica qualquer impedimento jurídico à 
respetiva aceitação, mostrando se a exoneração compatível com o interesse público e com a boa gestão do serviço. 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, conjugados com o 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na sua redação atual, e no uso da competência legal para o efeito, 
determino: 

 
1. Exonerar, a pedido do próprio, o Dr. Carlos Alberto de Andrade de França do cargo de Chefe do Núcleo de Fluxos 

Financeiros da Unidade de Fluxos Financeiros e Controlo, do Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, 
cessando, por esta via, a respetiva comissão de serviço. 

 
2. A presente exoneração produz efeitos a partir de 1 de maio de 2026. 
 
3. O exonerado regressa à situação jurídico funcional de origem, nos termos legalmente aplicáveis, sem prejuízo dos 

direitos que lhe assistem enquanto trabalhador da Administração Pública. 
 
4. Publique se o presente despacho nos termos legais e proceda se às comunicações necessárias aos serviços 

competentes. 
 
Secretaria Regional das Finanças, 22 de abril de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

Despacho n.º 187/2026 
 

Sumário: 
Determina a constituição de um fundo de maneio no Gabinete do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, no valor de 
700,00 €. 
 
Texto: 
Sendo de toda a conveniência que o Gabinete do Secretario Regional da Secretaria Regional de Equipamentos e 

Infraestruturas proceda a pequenos pagamentos e aquisições que, dada a sua natureza urgente, não se compadecem com a 
morosidade dos processos burocráticos e em conformidade com o previsto no artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional de execução do orçamento de RAM, determina-se: 

 
1. A constituição de um fundo de maneio no Gabinete do Secretário Regional da SREI (Código do Serviço 1003), no 

valor de 700,00 € (Setecentos euros), o qual, de acordo com as rubricas orçamentais abaixo designadas, será 
periodicamente reconstituído, à medida que for despendido: 

 
Classificação Orgânica:  

 
SEC. 50 - CAP. 01 - DIV. / SUB.DIV. 01/00  

 
Centro Financeiro: M100900 

 
Classificação 

Económica 
Designação FF Prog. Med. Ativ. Func. Fundo Valor 

D.02.01.17.Z0.Z0 
Ferramentas e 

Utensílios 
381 041 036 260 062 5381000001 50,00 € 

D.02.01.21.Z0.Z0 Outros Bens 381 041 036 260 062 5381000001 150,00 € 

D.02.02.20.D0.Z0 Outros 381 041 036 260 062 5381000001 150,00 € 

D.02.02.25.Z0.Z0 Outros Serviços 381 041 036 260 062 5381000001 150,00 € 

D.06.02.03.CJ.Z0 Custas Judiciais 381 041 036 260 062 5381000001 200,00 € 
        

700,00 € 

 
2. Os pagamentos a satisfazer através do fundo de maneio, serão autorizados, caso a caso, pela Chefe do Gabinete de 

Sua Excelência o Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas e apenas por motivo de extrema necessidade. 
 
3. O fundo de maneio ora constituído ficará sob a responsabilidade da Coordenadora Técnica da Unidade de Gestão da 

SREI, Laura Teixeira Teixeira Andrade, que será substituída, em caso de impedimento, pelo Assistente Técnico da 
Unidade de Gestão, Nelson Fernando Marques Rebolo. 

 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, aos 17 de março de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, Pedro Alexandre Fagundes de Freitas Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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